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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruaguaiana.rs.gov.br 
E-mail: expediente@camarauruguaiana.rs.gov.br 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 01/2019.
                                                     
“Cria o Diploma de Honra  – MULHER CIDADÃ" a ser concedido  às mulheres que se distinguirem na prestação de relevantes serviços à comunidade”.
A MESA DIRETORA PROPÔS E A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUIANA
 RESOLVE:

Art. 1º – Fica criado o "Diploma de Honra  – MULHER CIDADÃ" a ser concedido, anualmente, pela Câmara Municipal de Uruguaiana, àquelas mulheres que se distinguirem na sociedade uruguaianense, ou fora dela, por relevantes serviços prestados as causas sociais, na promoção e defesa dos direitos da mulher.
           Parágrafo Ùnico – O Diploma será entregue em Sessão Solene, a ser convocada pela presidência do Poder Legislativo, durante a Semana em que se comemora o "Dia Internacional da Mulher" – 08 de março.


Art. 2º – A indicação para o recebimento do "Diploma de Honra - MULHER CIDADÃ"  obedecerá os seguintes critérios:
         I – Por Legislatura cada Vereador poderá indicar até 2 (duas) mulheres para receber o diploma;
        II – Os Vereadores, em Reunião Secreta que acontecerá até o término da primeira quinzena do mês de fevereiro, indicarão no máximo até 6 (seis) mulheres por Sessão Solene, para receber o Diploma;
        III – A indicação de cada Vereador, na Reunião Secreta, deverá ser acompanhada de uma exposição dos motivos que ensejou o ato, acompanhado  do curriculum da pessoa indicada.


Art. 3º – A concessão do "Diploma de Honra  – MULHER CIDADÃ" dar-se-a por Decreto Legislativo.


Art. 4º – O "Diploma de Honra  - MULHER CIDADÃ" será entregue pelo Vereador(a) proponente, juntamente com o Presidente(a) da Sessão Solene, onde serão distinguidas as personalidades homenageadas.


Art. 5° – As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 6° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a Resolução 012/2006 e demais disposições em contrário.




Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 18 de fevereiro de 2019.
                                        Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                                 Vice Presidente no exercício da Presidência
Ver. Vilson José Brites Borges
                                                1º  Secretário
Verª. Josefina Soares Bruggemann                           Ver. VAGNER GARCIA
                2ª Secretária                                                       3º Secretário
                                   JUSTIFICATIVA
         
Anualmente a Câmara Municipal realiza duas Sessões Solenes para homenagear as mulheres que se destacaram em atividades ou ações na comunidade ou fora dela.
          

O presente Projeto de Resolução visa unificar as homenagens prestadas por esta Casa às mulheres, considerando que o Dia Internacional da Mulher – 08 de maio - é a data mais popularmente conhecida.
          

Visa, também, a economicidade financeira e adequar a Sessão Solene em relação ao número de convidados, a fim de atender a capacidade máxima estipulado pelo Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI).
           
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta matéria.
            
Uruguaiana, RS., em 18 de fevereiro de 2019.
                                 Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                             Vice Presidente no exercício da Presidência
                                 Ver. VILSON JOSÉ BRITES BORGES 
                                                   1º Secretário
Verª. JOSEFINA SOARES BRUGGEMANN            Ver. VAGNER GARCIA
                        2º Secretário                                     3º Secretário
